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INF. CONCLUSIVA - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)
 

 

ANÁLISE CONCLUSIVA-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 
(Observação: não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)

 

1. Fundamentação legal

Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

2. Manual de orientação ou de boas práticas

Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

3. Parâmetros de pesquisa utilizados

Marcar X nos parâmetros considerados na pesquisa de preços e indicar o link SEI dos documentos relacionados.

 ( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; (link SEI)

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; (link SEI)

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; (link SEI)

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital; (link SEI)

( x  ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (link SEI)

Observação: deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa
nos autos.

Justificativa por não adotar os parâmetros I e II (se for o caso):

Para justificar o preço (parâmetro de pesquisa de preço) da contratação de capacitações utilizamos o que consta no art 7º da IN/SEGES nº 65/2021 §1.

Art. 7º   contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo
anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%20%2FME%20N%C2%BA%2065%2C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive


4. Método para obtenção do preço estimado

Marcar X no método para obtenção do valor estimado constante da Planilha/Relatório/Mapa de Preços - Valor Estimado. Link para consulta:(1305327),
qual seja:

Valor Estimado Total da Contratação R$ 1.800,00

 ( ) Valor médio

( ) Mediana

( ) Menor valor

(x ) Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

Observação: para contratações com disputa, deve ser considerado o método do valor médio estimado.

5. Análise crítica dos preços estimados

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Tendo em vista tratar-se de contratação por inexigibilidade de licitação, conforme disposto
art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, certificou-se que o valor cobrado pelo Fórum Nacional de Comunicação e Justiça (FNCJ)CNPJ
05.569.714/0001-39 está igual/similar aos valores cobrados no mercado, conforme notas de empenho id 1304819, 1304819, 1304853 apresentadas pela
contratada, referentes a serviços prestados a outros órgãos, de mesma natureza, com conteúdo igual e mesma carga horária.

O valor cobrado ao público em geral e divulgada na internet, é de R$ 1.500,00 para filiados ao FNCJ e de R$ 1.800,00  para os não filiados, conforme
print da tela do site  id 1303123  (https://www.fncj.org.br/).  

Em 16/05/2025, foi cobrado o valor de R$ 1.800,00 para participação de 1 servidor do TRT-4ª Região; Em 18/05/2025, foi cobrado o valor de R$
1.800,00 para participação de 1 servidor  da Justiça Federal de da Paraíba; Em 12/05/2025, foi cobrado o valor de R$ 1.500,00 para participação de 1
servidora do Ministério Público, o valor R$ 300,00 reais mais baixo se deve ao fato da servidora ser associado ao FNCJ. Todas os empenhos foram
emitidas recentemente, portanto constando valores atuais.

 

6. Análise dos valores estimados por item

(Ajustar a tabela conforme o número de itens.)

ITEM Link SEI Quantidade
Valor Unitário
Estimado (R$)

 

Valor Total
Estimado (R$)

 

1-(TRF6)
Congresso
Brasileiro dos
Assessores de
Comunicação do
Sistema de Justiça
– Conbrascom 2025

1304874 1 1.800,00 1.800,00

2-        

3-        

4-        

7. Portal Transparência

Declaro(mos) estar ciente(s) de que esta informação conclusiva será publicada no Portal Transparência do TRF6, em consonância com a Resolução Nº
215 de 16/12/2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Machado Silva Lopes, Supervisor(a) de Seção, em 11/07/2025, às 18:51, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1305328 e o código CRC 106E97B4.

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1438112&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=7f4523641d3d767065b68243f20053ed76cccea0f97d895bda8a5824eb2d5a2294b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1437567&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=49a92a60e7a870dded21f66facaeb12d74ba5d825f66165118504993b02d93ab94b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1437567&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=49a92a60e7a870dded21f66facaeb12d74ba5d825f66165118504993b02d93ab94b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1437605&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=9af511b2b155d232ad58d652ca792d3113f2cd179050060064da746bfef831c694b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1435765&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=b28f33e8be3d1bcb3cdc21331e0987d1c5badf1a55bb1f783b407e5eae804f0a94b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1437626&id_procedimento_atual=1339845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=4947e3ff01bc673b2a50c11b71238c43d459d25c3b4c2fd8d9984271da3fee5b94b761b4bf5905f9fd63db114fd5b80f3dcca13edf6dfe2c782076f71442ea1606d42326b1cbbbd6d85166dfaa5ce79cc81a2c73f5b253421462bd9f74681a39
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236
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